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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI  Nº 7.514 DE 06 DE MAIO DE 2021

Autoriza a abertura de crédito especial.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, até valor de R$ 5.059.925,85 (cinco milhões cinquenta e nove mil novecentos e vinte e cinco reais e oitenta e cinco centavos), objetivando inclusão da seguinte dotação:

· ORGÃO: 02 PREFEITURAS MUNICIPAL DE ARAXÁ 

· UNIDADE: 12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

· SUB UNIDADE: 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS 

· FUNÇÃO DE GOVERNO: 18 GESTÃO AMBIENTAL

· SUBFUNÇÃO: 542 – CONTROLE AMBIENTAL 

· 0644: CONTROLE E PROTEÇÃO DA QUALIDADE AMBIENTAL

· ATIVIDADE:1.303 AMPLIAÇÃO DO ATERRO SANITARIO

· 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES


R$ 5.059.925,85

· Fonte de recurso 200 – recurso ordinários   

· Total 







R$ 5.059.925,85



Art. 2º - Para fazer face as despesas previstas no artigo 1º, fica o poder executivo autorizado a utilizar os recursos proveniente do superávit financeiro apurado no exercício de 2020 na fonte de recurso 200 – recurso ordinários



 
Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a fazer alteração no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021, para atender o Artigo 1º. 



Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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